
 
Brasília, 12 de Abril de 2011 

 

Ormiban/Secretaria-Administrativa 

Ofício Circular nº 06/2010-2012 

 

Ref.: Procedimento Regimental para Requerimento de Isenção da Taxa de Anuidade  

 

A Secretaria Administrativa faz saber aos credenciados da Ormiban que o Procedimento 

Regimental para requerimento de isenção da taxa de anuidade encontra-se expresso no Art. 28 

§ 1º do RI (Regimento Interno) da Ormiban, in verbis:  

"Art. 28. Os membros contribuirão com a Ormiban através de taxa de anuidade, 
com forma de cobrança e valor definidos pela Assembléia Geral. 
 
§ 1º. Os membros, que por ocasião da cobrança da taxa de anuidade, 
apresentarem declaração de renda total, de no máximo dois salários 
mínimos, ficarão isentos do pagamento da taxa de anuidade. O modelo da 
declaração será fornecido pela Ormiban e terá validade de um ano. 
 
(...)” 

 

Portanto, outras justificativas que não se enquadram com o descrito não encontram amparo 

legal que justifique o deferimento de isenção da taxa de anuidade. Assim sendo, são duas as 

exigências que devem ser cumpridas: 

1) Apresentar Declaração de Renda TOTAL de no máximo 2 (dois) salários mínimos mensais; 

2) Preencher a Declaração de isenção que encontra-se disponível no site da Ormiban no 
endereço:  http://www.ormiban.org.br/Modelodeclaracaoisencaoparaseccionais.pdf  que deverá 
ser enviada a Nacional para análise e decisão. 

 

Atenciosamente, 

 

Pr Róbson Júnior da Silva 

Secretário Administrativo  

 

Pr Marco Aurélio de Oliveira 

Presidente 
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